
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001-PE/2021.

O Câmara Municipal de Marcelino Vieira, CNPJ - 08.392.995/0001-95 no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão objetivando a aquisição de aquisição de veículo sedan popular, zero 
quilômetro ano 20212021, para as atividades da Câmara Municipal de vereadores do município 
de Marcelino VieiraRN.
A licitação será regida pela legislação vigente, especialmente as Leis Federais nºs 10.520/02 e 
8.666/93, bem como pelos Decretos nº 5.450/05 e Lei Complementar nº 123/06, e demais 
condições estabelecidas neste Edital e Anexos.
Tipo de licitação: Menor Preço.
Objetivo: Aquisição de Aquisição de Bens.
A regra de 10% não é utilizada.

Contatos:
1) Pregoeiro: Maxmiliano de Souza Lima,  telefone (84) 9902-6335, e-mail 

maxmilianodesouzalimalm@gmail.com.
2) Bolsa Brasileira de Mercadorias: vide “credenciamento” no presente edital.

Acolhimento das propostas iniciais de preços:
22/04/2021 17:30:00  
06/05/2021 09:00:00.

Abertura e exame das propostas e início da sessão de lances: 
06/05/2021 09:05:00.

Local: www.bbmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas as 
referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF).

1. DO OBJETO – Tem por objeto o presente Edital de pregão eletrônico, a aquisição de 
aquisição de veículo sedan popular, zero quilômetro ano 20212021, para as atividades da 
Câmara Municipal de vereadores do município de Marcelino VieiraRN conforme Anexo 1 deste 
Edital.

1.1. Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo 1 Descrição do Objeto ou Termo de referencia.
Anexo 2 Contrato de fornecimento.
Anexo 3 Exigências para Habilitação.
Anexo 4 Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação.
Anexo 5 Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da 
empresa empregadora.
Anexo 6 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital.
Anexo 7 Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro empresa ou 
empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema 
de pregão eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
2.2 A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias está 
consubstanciada nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.



2.3 O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP Brasil).
2.4 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pelo Câmara Municipal de Marcelino 
Vieira, CNPJ -  08.392.995/0001-95, com o apoio técnico e operacional da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, acesso “licitações públicas”.
2.5 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo ao direito de prioridade para a 
microempresa e empresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final 
da fase de lances (disputa de preços).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, observando-
se as devidas ressalvas e benefícios conferidos às microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme a Lei Complementar 123/2006.
3.2 A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 
Edital e seus anexos e Leis aplicáveis.
3.3 Não será admitida neste Pregão a participação de empresa:
a) Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação ou ainda, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;
b) Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo 
licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93;
c) Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, suspenso ou que por esta tenha sido declarada 
inidônea;
d) Que esteja reunida em consórcio ou coligação; 
cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
e) Estrangeiras que não funcionem no País.
f) Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias 
associada, até uma hora antes do horário limite fixado no Edital para o término do acolhimento 
da proposta inicial de preços, com a apresentação do termo de credenciamento e documentos 
cadastrais.
g) Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo 
próprio do sistema , que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 2º do art. 21 do Decreto n. 
5.450/05).
h) As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da 
Lei Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP no campo próprio do 
sistema quando do cadastro da proposta sem, contudo, identificar-se, sob pena de 
desclassificação.
i) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no 
item anterior, interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 
123/2006.

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS
4.1 O credenciamento junto ao sistema operacional poderá ser realizado diretamente na Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, através de uma corretora de mercadorias associada. A relação 
completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser 
obtida no site www.bbmnet.com.br - acesso “corretoras”.
4.2 Os esclarecimentos sobre credenciamentos poderão ser obtidos através dos telefones das 
Centrais
Regionais de Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias nas seguintes localidades: 



BBM  - 48 28168828
BBM CRO-SP - 11-3293-0700
BBM CRO GO - 62-3225-7497
BBM CRO-MG - 31-3224-5826
BBM - CRO RS - 51-3216-3700
BBM CRO-UB - 34-3212-1433
BBM CRO-PR - 41-3320-7800
BBM CRO-MS - 67-3341-8888
Regional Teste - 3
Regional Virtual-Registro - 25654596
BBM CRO CE - 85-3254-4018
Escritório Rio de Janeiro - 21 3173-9833 

5. A CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
5.1 O sistema está configurado para realizar todas as etapas do pregão eletrônico, 
compreendendo a publicação do edital, credenciamento dos participantes, recebimento de 
propostas, abertura e exame das propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP, 
classificação e aceitação do melhor lance, julgamento de habilitação, declaração do vencedor, 
recebimento de recursos, adjudicação e homologação do objeto e ata eletrônica.
5.2 O pregão eletrônico será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as solicitações de esclarecimentos formuladas pelos interessados;
c) Abrir as propostas iniciais de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances
g) Escolha a proposta do lance de menor preço, respeitando os benefícios à microempresa e 
empresa de pequeno porte;
h) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Declarar o vencedor;
l) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
m) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
n) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação.

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DECLARAÇÃO DO 
VENCEDOR.
6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br os licitantes 
poderão encaminhar propostas, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
6.2 A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante do licitante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente cadastramento da proposta inicial de preços e lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos.
6.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.4 A proposta de preço será enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo,
obrigatoriamente, ser também encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, por meio de 
transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, conforme o modelo do Anexo 8.
6.5 A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto 
(Anexo 8) será de 60 dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.



6.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, não cabendo à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.
6.7 Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante.
6.8 Após o horário previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço, terá início à 
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
6.9 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances, com duração prevista de 10 minutos. A cada 
lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor.
6.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.11 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido 
registrado no sistema para o lote.
6.12 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro e 
aos demais participantes.
6.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão 
eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados.
6.14 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10  minutos, a sessão do pregão 
eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) 
ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão.
6.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo 
extra que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não 
podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances Prorrogação 
Automática.
Devido à imprevisão de tempo extra (fechamento randômico), as empresas participantes 
deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última 
hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.
6.16 Durante e após o encerramento da etapa de lances sistema informará, na ordem de 
classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta).
6.17 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.

7. DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE
7.1 Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte quando for constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o 
Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
7.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5,00 superiores à proposta 
mais bem classificada.
7.3 Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma:



I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso anterior, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte 
remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.5 Somente se aplicará o critério de desempate em favor da micro empresa ou empresa de 
pequeno porte quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por um microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
7.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão.

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
8.1 Para julgamento será adotado o critério de Unitário observado o prazo para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital.
8.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação para que seja obtido melhor preço e decisão acerca da aceitação do 
lance de menor valor.
8.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, 
o Pregoeiro também poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.4 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação.
8.5 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço.

9. HABILITAÇÃO
9.1 A documentação de habilitação está relacionada no Anexo 3.
9.2 Os documentos relativos à habilitação deverão ser remetidos via fax  no prazo máximo de XX 
horas, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de 
preços escrita, para (nome, endereço, telefone e nome do responsável do órgão).
9.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas penalidades previstas deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente

10. HIPÓTESE DE REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
10.1 Na hipótese da microempresa ou empresa de pequeno porte valer-se do benefício da 
regularização dos documentos fiscais, os licitantes interessados terão prazo franqueado para 
vista dos documentos regularizados.
10.2 Por meio de mensagens no sistema (chat) o pregoeiro manterá os licitantes informados das 
datas e prazos para a regularização da documentação.



10.3 Assim que ocorrer a regularização dos documentos fiscais por parte da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o Pregoeiro suspenderá a sessão por, no mínimo, XX horas, prazo 
este em que os interessados poderão realizar vista de toda a documentação regularizada.
10.4 No mesmo ato de suspensão da sessão de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro 
convocará os licitantes para que, em data e horário informados, seja reiniciado o Pregão.
10.5 Reiniciado o Pregão e existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la 
imediatamente ao pregoeiro por meio eletrônico, explicitando sucintamente suas razões.
10.6 O breve relato das razões deverá versar exclusivamente sobre os documentos 
regularizados, não sendo admitida alegação de fase anterior.
10.7 O licitante interessado em interpor recurso, disporá do prazo de [Inteiro] dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, por escrito, cuja matéria limitar-se-á aos documentos 
regularizados, ficando a microempresa ou empresa de pequeno porte, desde logo, intimada 
para, querendo, apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo do Recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses (art. 26 do Decreto n.
5.450/05).

11. RECURSOS
11.1 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, por meio do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das 
suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 dias úteis. Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente.
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso;
11.3 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.4 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.
11.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

12. DA ATA E RELATÓRIOS DESCRITIVOS DA SESSÃO
12.1 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada e relatório descritivo da sessão, 
individualmente por lote negociado, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes.
12.2 O sistema eletrônico de pregão disponibilizará aos participantes a Confirmação de Venda - 
COV, contendo as qualificações e especificações do negócio realizado

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente.

14. PENALIDADES
14.1 A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente 
a parte inadimplida, até o limite de 9,9%;
b) Até 10% sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto prazo de entrega.
14.2 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 



seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo 
infrator:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
14.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
14.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

15. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
15.1 A empresa vencedora deverá enviar à Comissão de Licitação, juntamente com a 
documentação de habilitação, a Carta Proposta, conforme o Anexo 6, com os valores oferecidos 
após a etapa de lances, em 01 (uma), via rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado 
no item 4.22, deste Edital.
15.2 Na Carta Proposta o licitante vencedor deverá apresentar o valor final proposto e 
negociado, considerando, inclusive a possibilidade de o lote único contemplar vários itens ou 
produtos.
15.3 Ressalta-se que para a readequação do valor inicial constante na Ficha Técnica em relação 
ao valor final constante na Carta Proposta, deverá ser utilizado um desconto proporcional 
ponderado a cada item, a fim de que este tenha em seu valor unitário desconto compatível com 
a oferta global final.
15.4 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital.
15.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor.
15.6 Serão rejeitadas as propostas que contenham mais de O proponente vencedor terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o Contrato, quando deverá 
comparecer à Divisão de Compras, localizada no Travessa Neo Pontes S/N - Centro - 
MARCELINO VIEIRA/RN.
15.7 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
Município de Cascavel.
15.8 A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo 
estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos 
itens "Inpugnações" e "Penalidades", deste Edital, podendo a contratante convidar, 
sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua 
compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato.
15.9 No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento de procuração 
devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em 
nome da empresa.
15.10 A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da situação 
do proponente vencedor, junto ao INSS e ao FGTS.
Este Edital e seu(s) anexo(s) integrarão a Contrato firmada, independente de transcrição.

16. PAGAMENTO
16.1 O pagamento será efetuado a vista, após entrega dos produtos, até 05 (cinco) dias após o 
protocolo da fatura.
16.2 Os preços oferecidos serão irreajustáveis.



17. GARANTIA
(citar se houver)

18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Câmara Municipal de Marcelino Vieira 08.392.995/0001-95 revogá-la, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Câmara Municipal de Marcelino 
Vieira 08.392.995/0001-95 poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura.
18.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
18.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
18.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
18.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta.
18.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
18.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial.
18.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
18.9 Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada.
18.10 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o de Câmara Municipal de Marcelino Vieira 08.392.995/0001-95 considerado aquele a que 
está vinculado o Pregoeiro.
18.11 O Pregoeiro e sua equipe de apoio, atenderá aos interessados no horário de XXX á XXXX 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Divisão de Compras, localizada no Travessa Neo 
Pontes S/N - Centro - MARCELINO VIEIRA/RN para melhores esclarecimentos.
18.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.
18.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
18.14 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente.

Travessa Neo Pontes S/N - Centro - MARCELINO  VIEIRA/RN  
________________________________________________
Pregoeiro - Maxmiliano de Souza Lima Telefone (84) 9902-6335

EQUIPE DE APOIO



ANEXO I - LOTES

Lote: 1. 
Informar Marca do Produto: .
Informar Especificação do Produto: .
Anexar: No cadastro de proposta.
Quantidade de Casas Decimais: 2.
Variação Mínima: 10,00.

Ordem: 1.
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEICULO 0KM. ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO NOVO TIPO SEDAN, 
0KM NA COR ORIGINAL BRANCA DE FÁBRICA; ANO E MODELO 2021/2021; INJEÇÃO 
ELETRÔNICA; BI COMBUSTÍVEL (FLEX), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA ORIGINAL 
DE FÁBRICA, MOTORIZAÇÃO A PARTIR DE 1.4 CILINDRADAS; PORTA MALAS COM 
CAPACIDADE DE 400 L.
Detalhada: AQUISIÇÃO DE VEICULO 0KM. ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO NOVO TIPO SEDAN, 
0KM NA COR ORIGINAL BRANCA DE FÁBRICA; ANO E MODELO 2021/2021; INJEÇÃO 
ELETRÔNICA; BI COMBUSTÍVEL (FLEX), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA ORIGINAL 
DE FÁBRICA, MOTORIZAÇÃO A PARTIR DE 1.4 CILINDRADAS; PORTA MALAS COM 
CAPACIDADE DE 400 L.
Unidade: Unidade.
Quantidade: 1,00.
Valor de Referência: .
UF Destino ISS: .
Observação: . 

Observação do Edital - 
Distribuição linear - Não utilizada.

ANEXO III - EXIGENCIAS PARA HABILITAÇÃO
O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação:
Habilitação jurídica:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício.
d) O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível 
com o objeto da licitação.
Regularidade fiscal:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certidão de 
Regularidade de Situação (CRS);
c) prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) – Certidão Negativa de Débito (CND);
d) prova de regularidade com a Fazenda Federal da sede da licitante, mediante a apresentação 
da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão de Quitação de Tributos 
Estaduais ou certidão que comprove a regularidade com o ICMS emitida pelo órgão competente 
ou, caso o licitante não seja contribuinte deste imposto, declaração de que a pessoa jurídica não 
está inscrita no cadastro de contribuintes da fazenda estadual relativo ao ICMS.
f) prova de regularidade perante a fazenda Municipal, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Tributos Mobiliários (ISS) ou, caso o licitante não seja contribuinte deste imposto, 



declaração de que a pessoa jurídica não está inscrita no cadastro de contribuintes da fazenda 
municipal relativo ao ISS.
Da Regularidade Fiscal das Micro e Pequenas Empresas:
a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
b) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da ASBRAN, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
d) A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à ASBRAN 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, na forma dos incisos XVI e 
XXIII da Lei Federal nº 10.520, c/c o art. 27, § 3º do Decreto nº 5.450/05 e art. 45, II, da Lei 
Complementar nº 123/06.
Qualificação econômico-financeira:
a) Certidão negativa de falência e concordata, e recuperação judicial ou extrajudicial, em se 
tratando de sociedade comercial, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da 
abertura do envelope dos documentos de habilitação.
c) Caso o licitante tenha mudado sua sede nos últimos seis meses, deverá apresentar certidão 
do domicílio anterior.
Qualificação Técnica
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado que comprove(m) aptidão do licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Edital.
b) O(s) atestado(s) deverá(ao) conter, também, o nome da empresa/órgão contratante e o nome 
do responsável pelo mesmo, bem como indicar o telefone de contato para eventual diligência e 
verificação da veracidade das informações.
Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:
a) em nome da licitante com o n.º do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:
a.1) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e
a.2) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
b) fica ressalvado deste dispositivo, os atestados de capacitação técnica que poderão ser 
emitidos tanto em nome da matriz como da filial.
c) no caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa.
d) Caso a licitante pretenda fornecer os produtos por intermédio de outro estabelecimento, matriz 
ou filial, conforme o caso, deverá comprovar também que este atende a todas as exigências 
habilitatórias.
Os documentos que tiverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se 
encontrar nele expresso, deverão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência 
da data designada para a entrega dos envelopes de proposta e documentação.
Declaração de que o mesmo atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, em cumprimento ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/93, atestando que 
não possui em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos que exerçam trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum empregado menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante do Anexo III.
Declaração exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte (Anexo VI).
Para a verificação da regularidade fiscal, o pregoeiro poderá realizar consulta nos sites 
específicos na Internet, observados os atos normativos expedidos pelos órgãos públicos 
responsáveis pela emissão das certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.



Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus Anexos.
Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados mediante cópia reprográfica, 
deverão ser autenticados por cartório competente. Também serão aceitas publicações em 
órgãos da imprensa oficial ou, ainda, nos termos da legislação pertinente a cada documento. 
Será considerado inabilitado, o licitante que apresentar documentação incompleta ou em 
desacordo com o Edital e legislação em vigor.
Constatada falha nos documentos de habilitação, o pregoeiro concederá o prazo de 2 (dois) dias 
úteis para juntada posterior de documentos cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 
existente na data da apresentação da proposta.
Na hipótese do subitem anterior, o licitante que não regularizar a documentação de habilitação 
ou se recusar a fazê-lo, poderá sofrer as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/02, resguardado o direito de ampla defesa.
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
houver dúvida e julgar necessário.

ANEXO IV
(Nome da empresa), CNPJ/MF nº (000), sediada (endereço completo), declara, sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
(local e data)
______________________________________________
(Nome e número da carteira de identidade do declarante)
Obs.: esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO V
Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (endereço completo), declara que não possui, no 
Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27 de outubro 
de 1999, que altera a Lei nº 8666/1993.
(local e data)
______________________________________________
(Nome e número da carteira de identidade do declarante)
Obs.: 1)Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos 
aprendizes deverá declarar essa condição.

ANEXO VI
Observação importante: a carta proposta deverá ser encaminhada somente pelo vencedor, 
juntamente com a documentação de habilitação, após a realização do pregão, com o preço 
devidamente ajustado ao valor de fechamento da operação. Não é correto exigir carta proposta 
antes da realização do pregão, como forma de ficha técnica, pois transgride a legislação vigente 
na medida em que o Pregoeiro toma conhecimento dos nomes dos participantes antes da fase 
competitiva do pregão.
Modelo de carta proposta
Ao Câmara Municipal de Marcelino Vieira.
Prezados Senhores,
Ref.: Pregão Eletrônico nº 00001-PE/2021 – Carta-Proposta de Fornecimento.
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme 
Anexo 1, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.
Identificação do concorrente 
Razão Social
CNPJ e Inscrição Estadual
Representante e cargo



Carteira de identidade e CPF
Endereço e telefone
Agência e nº da conta bancária
Condições gerais
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação.
Preço (readequado entre o valor inicial ao lance vencedor)
Deverá ser cotado preço unitário e total do lote único, de acordo com o Anexo 1 do Edital. A 
proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
Proposta: R$ (por extenso)
O Prazo de Entrega de todo o objeto ocorre conforme necessidade do (órgão)
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 
sobre o fornecimento.
Validade da Proposta: 60 dias
(local e data)
(assinatura e carimbo da proponente/representante legal da empresa)

ANEXO VII
Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada (endereço completo), declaro(amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão 
eletrônico, que estou(amos) sob o regime de tributação de microempresa e empresa de pequeno 
porte, para efeito de participação em pregão eletrônico, conforme disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006.
(local e data)
_____________________________________________
(nome e número da carteira de identidade do declarante)

ANEXO VIII
Anexo I ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa Brasileira de Mercadorias - (Licitante)
Indicação de Usuário do Sistema
Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1Nome:
CPF: Função:
Telefone:Celular:
Fax:E-mail:
2Nome:
CPF:Função:
Telefone:Celular:
Fax:E-mail:
3Nome:
CPF:Função:
Telefone:Celular:
Fax:E-mail:
O Licitante reconhece que:
i.a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e



iv.o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
v.o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.
Local e data:_____________________________________________________________
_________________________________________________________________________
(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)


